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MUNICíPIO DE NOVA FATIMA

Estado do Paraná

ANExo I -TERMo oe nerenÊrucn

_TIPO HT

q

EDITAL.

TABELA 1 _ PN

crnatsbn coNTRAT
mãíütenÉo oos

Fn-sxzo nts -
Radial. índice de carga:

R$ 6.656,60Fããülzsxos nt+ -
Radial. índice de carga:

R$ 10.956,80

R$ 2.S76,00ffieu ta5x6o nta -

EfrãIÍ--B5x6b R14 - Radial

- Índice Oeçgfg=11ln -9q
ffiu 185x70 R1+-

Radial. Índice de carga:

pnêíre5x55 nts -
Radid. índice de carga:

R$7.426,72

[gbxos nts -
Radial. indice de carga:

rgs-xss nto - n

R$ 6.521 ,16Fnããsreo nts -
Radial. índice de carga:

R$ 18.168,00Fn-eu ztSxso R1z -
Radial. índice de carga:

TABELA 3 - PNEUS VANS E SIMIIÁRES - USO COMERCIAL "C'

Rua Dr. Aloysio ãlã"r.o' Tostes no 420'Centro - CEP 86'310-000

cNPJ 75'828'418/0001-gdi*,,iàI-Isllê'çe'gdpÍr;Íüx;'Q8lr1t"ton" 
(43) 3552'1122

R$ 1.111,35Pneu 225x75 R16C -

Radial -SLonas-lndice
de carga: mín 100
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lmaqem llustrativa Item DescriÇão AplicaÇáo Quant. Unid, Valor unitário Total

tt
Pneu 225x70 R16C -

índice de carga: mÍn. 1M
Vans e similares 100 Und R$ 616,18 R$ 61.618,00

18
Pneu 205x70 R15C - Radial
- B Lonas - Índice de carga:

mín. 106
Vans e similares 12 Und R$ 751 ,06 R$ 9.012,72

19
Pneu 205x75 R16C - Radial
- I Lonas - índice de carga:

mín. 108
Vans e similares 12 Und R$ 866,73 RS 10.400,76

20
Pneu 185 R14 Radial - 8
lonas - Índice de carga:

mín. 102
Vans e similares 30 Und R$ 462,60 R$ 13.878,00

21
Pneu 220x75 R16 - Radial
- índice de carqa: mÍn. 1 18

Vans e similares 12 Und R$ I .1 08,17 R$ 13.298,04

ôNreusTABELA 4 - PNEUS E Li DiRIclül.lÀ

lmagem Ilustrativa Item Descrição Aplicaçáo Quant.
Unid Valor unitário Total

0

22
Pneu 7.50 R16 - 12 Lonas -
indice de carga: mín. 116

CaminhÕes,
ônibus e
similares

10 Und R$ í.064,78 R$ 10.647,80

23
Pneu 1000x20 - 16 Lonas -
Liso - Indice de carga: mín.

140

Caminhôes,
ônibus e
similares

32 Und R$ 1.394,23 R$ 44.61 5,36

24
Pneu 215x75 R17.5 - Radial
- 16 Lonas - Liso - índice de

carqa: min. 124

Caminhões,
ônibus e
similares

B4 Und R$ 718,29 R$ 60.336,36

25
Pneu 235x75 R17.5 - Radial
- 18 Lonas - Liso - Índice de

carqa: mÍn. 143

CaminhÕes,
ônibus e
similares

20 Und R$ 762,63 R$ 15.252,60

26
Pneu 275x80 R22,5 - 16
Lonas - Liso. Índice de

caroa: mín. 144

CaminhÕes,
ônibus e
similares

22 Und R$ 2.192,42 R$ 48.233,24

27
Pneu 295x80 R22,5 - 16
Lonas - Liso. Índice de

carqa: mín. í48

Caminhões,
ônibus e
similares

44 Und RS 2.944,63
RS

129.563,72

Ãr:

lmaoem llustrativa Item DescriÇão AplicaÇáo Quant. Unid. Valor unitário Total

*

I 28
Pneu 1000x20 - 16 Lonas -

Borrachudo - lndice de carga:
mín. 140

Caminhôes,
ônibus e similares

16 Und R$ 1.692,59 R$ 27.081 ,44

29 -Pneu 

275x80 R22,5 - 16
Lonas - Borrachudo. índice

de carga: mÍn. 144

Caminhões,
ônibus e similares

22 Und R$ 2.834,97 R$ 62.369,34

30
Pneu 295x80 R22,5 - 16

Lonas - Borrachudo. Índice
de carga: mín. 148

Caminhões,
ônibus e similares

20 Und R$ 2.779,63 R$ 55.592,60

TÀBFI À 6 PARA MÁOUINAS, EOUIPAMENTOS, TRATORES OTR E

lmagem llustrativa Item Descrição Aplicação Quant.
Unid Valor unitário Total

31 Pneu 111-1651- 12 Lonas
Tratores,

máquinas e
equipamentos

04 Und R$ 895,02

tu
R$ 3.580,08

Rua Dr' Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - cEP 86.310-000

CNpJ 75.828.418/00Ó1-90 / e-mail liqitawontpr@gm.ail.c-om - Telefone (43) 3552-1122
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32 Pneu11.2-24-BLonas
Tratores,

máquinas e
equipamentos

10 Und R$ 1.631,27 R$ 16.312,70

33
Pneu 12.4 - 2u. Tipo agrícola.

Min. 10lonas.

Tratores,
máquinas e

equipamentos
04 Und R$ 2.419,í 7 R$ 9.676,68

$ u Pneu 12.5x80 R1B - 12 Lonas
Tratores,

máquinas e
equipamentos

02 Und R$ 1.487,7'l R$ 2.975,42

35 Pneu '14-17.5 - 14 Lonas
Tratores,

máquinas e
equipamentos

06 Und R$ 1.835,06 R$ 11.010,36

36 Pneu 16.9-30 - 10 Lonas
Tratores,

máquinas e
equipamentos

04 Und R$ 4.5s8,17 R$ 18.232,68

,tt Pneu 16.9-24 - í2 Lonas
Tratores,

máquinas e
equipamentos

04 Und R$ 3.875,79 R$ í5.503,16

il 3B Pneu 18.4-30 - í2 Lonas
Tratores,

máquinas e
equipamentos

06 Und R$ 3.892,83 R$ 23.356,98

ti:;.

*"*
§ Si;w

39 Pneu 19.5L-24 - 12 Lonas
Retroescavadeirai
Equipamentos/Sim

ilar
08 Und R$ 4.391 ,54 R$ 35.132,32

40 Pneu 17.5-25 - 16 Lonas Moloniveladora/Si
milar

04 Und R$ 4.129,02 R$ 16.516,08

41 Pneu 20,5x25 - 20 Lonas Pá Carregadeira 04 Und R$ 5.373,00 R$ 21.492,00

42 Pneu 1400x24 - '16 Lonas
Tratores,

máquinas e
equipamentos

06 Und R$ 4.271,99 R$ 25.631,94

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86.310-000
CNPJ 75.828.418/000í -90 / e-mail lic.itacaonfpr@gmail.com - Telefone (43) W2-1122
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Valor unitário Total

43 Câmara de Ar - 1000-20 Ônibus e Caminhão 16 UND R$ 1 10.86 R$ 1.773,76
44 âmaradeAr- 111-1651 Tratores, máquinas e equipamentos 04 UND R$ 101,76 R$ 407,04
45 CâmaradeN-1400-24 AplicaÇôes: Ônibus e Caminhão 10 UND R$ 271,49 R$ 2.714,90
46 Câmara de Ar - 16.9-30 Tratores, máquinas e equipamentos 06 UND R$ 418,r 3 R$ 2.508,78
47 CâmaradeN-17.5-25 Tratores. máouinas e equioamentos 06 UND R$ 415,73 R$ 2.494,38
48 âmara de At - 19.5-24 Tratores. máouinas e equioamentos 06 UND R$ 362,52 RS 2.175.12
4g Câm2râ de At - 20 5-25 Tratores. máquinas e equipamentos 08 UND R$ 566.70 RS 4.533.60
50 Câmara de Ar - 7.50-16 Tratores, máquinas e equipamentos 10 UND R$ 72,55 R$ 725,50
51 Protetor - 1 000x20 Aplicações: Ônibus e Caminhão '16 UND R$ 66,27 R$ 1.060,32
ôz Protetor- 14OOx24 AplicaÇÕes: Onibus e Caminhão 20 UND R 34 R$ 2.612,80
E' Protetor - 17.5-25 Tratores, máquinas e equipamentos 06 UND R$ 307,15 R$ 1.842,90
54 Protêtor - 20.5-25 Tratores, máquinas e equipamentos 04 UND R$ 303,02 R$ 1.212,08
55 Protetor - 7.50 R16 Tratores, máquinas e equipamentos 06 UND R$ 44,21 R$ 265,26

DEFINIçÕES:

1§§
larçur* t}ir pn*u

irm aiiirretr*tl

§§
Àllura & l'ne$,

§§!ü d* targura

Rt§
Crnstsçãs §iâ$etra fu ars

ftadiat {em prltgadasl

85H
indics de índirerJe

rãÍsa velocld*de

Fonte: http§://betoirIl§{.}ssnio.cr:xtt.br/tv1:-r:onttnt/rtploi.rrlsl20l7/0{:/clrliiios-tlo-pni,'tt.j1)ç

'r §igla 'R" - quando no descritivo dos pneus ocorrer a letra "R", significa que é de construçâo RADIAL, náo
necessita utilizar camara de ar.

o Exemplo. 175l70R14.

uso de camara de ar.
o Exemplo. 1CI.00-20.

F Sigla "HT" - significa pneu voltado para uso em asfalto.
/à §igla "AT" * significa pneu parâ uso misto (onloff), ou seja, em terra e asfalto. Utilizado

canr inhÕes e sim ilares;

"fora de estrada".
o §x*irplo: Pneu 19.5L-24 R4. Mín. 12 lonas para retroe§cavadeira

1,2 O Serviço Objeto desta contratação e caracterizado como comuns.

em carros, camionetes,

road", quer dizer: pneLt

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86.310-000
C N PJ 75. 828.4 1 8/OOO 1 -90 / e-m ail I iÇjtêcaonfp r@qm a il. com. - t ete/ne (43) 3552-1 122
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forma do artiqo 105 da Lei n' 14.133. de 2021 .

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das e serao ia da con

2.1.DO OBJETO: 0s PENUS
em atividade; Estes produios são indispensáveis para segurança durante suas atividaOes;'Rs substituições dos pneus sáo
parte da nranutenção preventiva e a falta destes proclutos pode ocasionar vários fatores de risco, doi quais destacamos
{)s veículos que atuam na educaçâo i:enr como na área da saúde; A falta destes procluto* pode ocasionar problemas nâs
atividades prestadas por este Município, não mais importante, destacamos aquele* veículos da educaçao e os da saúde;
§alienta-se que nião há pregão vigente pâra â aquisição cie pneus, câmaras de ar e válvuias.
2.2 DA ESTIMATIVA: As estimativas de quantidades constituem mera previsáo dimensionada, e serve somente como
referência para elaboraçáo da proposta não estando o município obrigadó a realizá-las em sua totalidade, não cabendo a
CONTRATADA o direito de. pleitear qualquer tipo de reparaçáo e/oú indenização. Portanto, o município se reserva ao
direito de, a seu criterio, utilizar ou não as quantidades previsias. O ponto Oe pártiOa para deiinição das quantidades foi o
relatório de consumo do ano de 2023 até o presente momento.
2.3 DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: O levantamento de preços foi realizado através de pesquisas em sites especializados.

*)A DO REGISTRP D.E PREÇOS: A opção de utilizarSistéma de Registro de Preçoslustiiica-se peta impossibilidade de<'prever o real quantitativo a ser demandado pela Administraçâo e tem como um Oe éeus objetivos principais o atendimento
ao princípio da Economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na economia de recursos financeiros, uma
y9z gYe a aquisiçáo/contratação poderá ser gradativa, de acordo com as necessidades apresentadas pelas Secretarias
Municipais.

3.í ABILIDADE:
3.1.1 As boas práticas de otimizaçáo de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazár uso racional do consumo
de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADA deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m)
atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.
b) Dar preferência à aquisiçáo e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de
água e que apresentem eficiência energética e reduçâo de consumo.
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à reduçáo do consumo de energia e Agua
e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, parã a execução dos
serviços.
f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidaãe, em especial sobre, reducão de. consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas ast-Y normas ambientais vigentes.
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação se>rual ou estado civil na
seleçáo de colaboradores no quadro da empresa.
i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também
a legislaçáo ambiental para a prevençáo de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e
envolvidos na prestaçáo dos serviços, como exige a Lei no g.gg5/00.
j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela
empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que
estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.
k) E proibido incinerar qualquer residuo-gerado.
l) Não e permitida a emissáo de ruídos de alta intensidade.
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável.
n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a
captação, transporte, arm azenamento e seu aproveitamento;
o) Colaborar paz a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o
tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequadâ dos rejeitos.

3.1.2 A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de
sustentabilidade, como.

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos;
Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86.310-000

CNPJ 75.828.418/0001-90 /e-mail licitacaonfpr@gmail.qpln -Telefone (43)355221122
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b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a funçáo "duple/'
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos
domiciliares, áreas de "bota Íora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em
áreas não licenciadas.

5.1 Não haverá exigência da garantia da contrataçáo dos artigo_A..-9..Ç-.ç..peg.uintqs..d.a Lei n" 14.133,.-d-ç-?02.J., pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

6. DOS S DE MED E DE PAGAMENTO

3.1 ?Ü3§tXXkil[?ã" ser novos, em perfeitas condições para uso (náo podem apresentar ruros, rasgos, marcas de
uso ou desgaste na sua estrutura), devem estar em conformidade oom as'especificações atreladas para cada produto
deste termo

\-r.1.2 0 *q*ag-gl-*-.vpli{*§,S,d,Ss Pl't§§"J§ nq dak..§e..gn-trç.ea ,*§o pod*rá sçrjni-ç$çt,"*. §..{sSisi mpse§-§!-*-Utês-t. Íç-tql
reconn* ndado *e"lo Íab rica nlq.
6.1.3 Não seráo aceitos PNEUS recauchutados, reformados, recapados ou similares, somente novos. Entendem-se como
pneus novos aqueles que nunca sofreram uso ou reforma e náo apresentam sinais de envelhecimento e deteriorações de
qualquer origem.
6.1.4 Os PNEUS devem possuir CertifÍcaçáo do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGAi QUALIDADE E

15611g1661a - INMETRO: Portaria no 544t2012, exceto para os demais produtos. Para consulta do Certificado do
INMETRO, poderá ser realizado no link a seguir: http://www.inmetro.qov.br/prodcerVcertificados/busca,asp.
6.1.5 O modelo do bico das câmaras poderá ser informado no ato do pedido.
6.'1.6 Os produtos objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a PreÍeitura Municipal), de
forma oarcelada, durante a vigência do Registro de Preços conforme necessidade da Secretaria de Saúde.
6.í.7 O item obieto desta licitacão deverá serentreoue no prazo de 15 (quinze) dias. contados a paÉirda data da
solicitacão fi'rta pelo Setor de Compras. nas condicões estipuladas neste edital e seus anexos.
6.1.7.1 Caso náo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razÕes respectivas com
pelo menos 03 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situaçÕes de caso fortuito e força maior.
6.2 Os locais para entrega seráo inÍormados no ato de cada pedido, ou seja, poderáo ser pedidos fracionados e para

entregas descentralizadas neste Município.

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas.

4.1 Nâo e admitida a subcontra

6.2.1 Caso o local para entrega tem como acesso via escada, Íica o fornecedor ciente da obrigação de entregar até o
andar indicado pela área náo cabendo r ônus ao Mun a este título.

7. DA GARANTIA,
7.1 0§ PNEUS deverão ter garantia mínima de 5 (cinco) anos;
7.2 A§ CÂMARA§ DE AR deverão ter garantia mínima de 3 (três) anos;
7.3 OS PROTETORES DE CÃMARA DE AR E A VALVULA serão aplicados o prazo de garantia oferecido peÍo

fabricante. 7.4 A garanlia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condiçÓes de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
7.5 A garantia abrange a realizaçáo da manutenção corretiva dos bens pelo proprio Contratado, ou, se for o caso, por

meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
7.6 Entende-se por manutençáo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realizaçào de ajustes, reparos e correções necessárias.
7.7 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras
novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das
peças utilizadas na fabricação do equipamento.
7.8 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no

7.9 prazo de até 20 vinte dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
7.10 O prázo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma Única vez, por igual

período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
7.'11 Na hipotese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual

ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execuÇão dos reparos.

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86'3'10-000
cNpJ 75.828.418/00ó1-90 / e-mail liÇitacaçr.nfpr(Ô§mail.c-Qm -Tdefoyíaq 3552-1122
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7.12 Decorrido o prazo para reparos e substituiçÕes sem o atendimento da solicitaçáo do Contratante ou a apresentação

de justificativas pelo contratado, fica o contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,

aluátes ou a substituiçâo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos

respectivos, sem que talfato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
7.13 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

7.14 Agarantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,

permitináo eventuà aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois

iqência contratual,

sumária,noatodaentrega,juntamentecomanota OU

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação dé sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

b.Z Os bens podáráo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo

com as especificações conâtantes no Termo de Reierência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de í0 (dez)

dias, a contar da nôtificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades'

8.3 O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

, rstrumento de cobrança equivalente pela Àdministração, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e
\*éon seq uente aceitaçáo m ed iante te rm o detal hado'

para as contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso |.l do-art 7§-da

Lei-no 14.l_3.3. de ?.021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será de ate 05 (cinco) dias úteis.
g 4 O prazofa{a iãceOimento definitivo'poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a eiecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o

teor do art...-1.43 d.a.-.l.ei n" 14.13g., de â021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

b.s O prazo paru a solução, peio contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal

ou de instrumento Oe coOrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
g.6'O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço

sabilidade do contrato

@otaFiscalnoe-maildosetordecompras:compraS ia@gmail.com, logo após o

nua ór. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEI 8.6 319999

envio do produto e/ou na finalizaçáo do serviço.
g.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o pêzo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igúal período, nos termos do art. 70, §2o da -Jnstru.ç.âo .Normativq.

SEGES/ME no 7712022.
g.3 O orazo de oue trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso.de

\r;";tr"i;;ããr ã"lãrr"ntes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il§Lo art.75 da Lei no

14.133, de 2021.
õ7§] necessário, será reatizada retençâo do lmpósto de Renda'pela coNTRAJ4\II;de^acordo com a alíquota

áO"quã0, p"r, o .àriço o, U", adquiridó constante no Anexo I do Decreto Mu.nicigpl no 1S912023; 
.

óãÂr úáirã rir."ir-ã"u;rã";"i;ãá.inr,ro"r juntamente com asdãCÍáiaçoes ôbrigatórias constantes nos anêxos da

lnsfiução Normatiüa RFB.no 1?34 {9 1 1 trpignpirg§e ?,012' .-.

9.6Parafinsdeliificarseanotafiscalouinstrumentodecobrançaequivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c)os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato,
e) o valor a Pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

g.7 Havendo 
"rro 

* ,pr"sentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesaj esta ficárá sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

piazo ápOs a comprovaçáo da regularizaçáo da situaçáo, sem Ônus ao contratante; 
rmpanhado daã:ã-;1;dii""âl ou ,instruriento de cobrançâ equivalente deverá ser obrigatoriamente'.acc

óomproraiao oa redJr;iüd" iit"á, cãn"trtuàà por úeio de consulta oy;line ao slcAF ou, na impossibilidade de

acesso ao,eÍeridô"ffilffi]i1;ã"rã;ç,Êüiiãrã.'éiiio; ;Étrã;i-§'o]iôiai" ão à:ooãr*entação mencionada no

art, 68'da-Lei'ni 1 4"13.3, d.e 20?1'

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

CNpJ 75.828.418/0001-90 / e-mail l.icit-acaonfpr@gmail.com -f ebÍotyr(43)3552-1122
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9.9 A Administração deverá real'zar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
9.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
9.12 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.13 Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida pela

rescisáo do contrato, caso o contratado não sua situ ao SICAF.

."@ôfetuadonoprazodeate10(dez)diasúteiscontadosdafinalizaçãodaliquidaçãodadespesa,
\-éonforme seçáo anterior, nos termos da lnStrucâo NOrmativa SEGES/ME no 77, de 2022.

10.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante aplicaçáo do índice IGPM de correçáo
monetária.

11,1 O pagamento será realizado por meio de ordem ba , para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.
11.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável.
11.3.1 lndependéntémente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da

realizaçào do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.
11.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Compleme-ntar n9 123-, de 20Q§, não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

hibutário favorecido na referida Lei Complementar.

'12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
12.1.1 O fornecedor será selecionadopol meio da realização de procedimento de LICITAÇÂO, na modalidade PREGÃO,

sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

t Á2.2 Exigências de habilitaçãovrz.z.r oã oocumentos

13.1 Habilitaçãô iurídica
Muladeidentidade(RG)oudocumentoequivalenteque,porforçadelei,tenhavalidadeparafins
de identificação em todo o territorio nacional;
13.1.2 Empiesário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;
13.i.3 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja

aceitaçáo 1cará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio https,./Áuww.gov.btlgmpLe.-s.as-e-negocigs/pt-

bíemp[eend?dor;
131/ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

adm in istradores;
13.1.S Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de Íuncionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial

da União e arquivaàa na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar s_liLi?]r a991ci1, sucursal ou

estabelecimento, a qualserá considerada como sua sede, conforme Instrução N.ormativa DREI/ME n-.o.77,-d.e 18 de marÇo

de 2020.

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86 310100
CNPJ 75.828.4í810001-90 / e-mail licitacAqnfpr@gm-ail'com- -ÍelefonSr(3) 3552-1122
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13.1.6 Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
13.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
13.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o att, J.Q7 da Lei no 5.7.ff_,.-d-q 1.6 de dezem$q.1971.
13.1.9 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4o, §2o dÇ

Decreto n? 10.8-_8..8-..._ p 2 dq dezembr:p-de-Z02'1 .

13.1.'1 0 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da lnstruÇão Non"rlaliva RFB n. 971., de 13 de novgmbro de 2-0Q9 (arts. 17 a 19 e 165).
13.1.11 Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidaçáo
respectiva.
13.2 Habilitacão fiscal. sociale trabalhista
13.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

\.,;aso;- 13.2.2 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão e4gedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.
13.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

13.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
13.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EsÍadua l/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao dom icílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
13.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
13.2.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

13.2.6.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de

contribu intes estadual e m unicipal ;

r .l3.3QualificacãoEconômico'Financeira
-ilexpedidapelodistribuidordodomicílioousededolicitante,caSoSetratede

pessoa física, desàe que admitida a sua participação na licitaçáo (art. So,.inciso ll, alínea "c'..da lnstru§êo Nornlativa

Seqes/ME Ao-116, de 2021), ou de sociedade simples;
rci., CórtiOao negativa de falência e>pedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 1-4.133, de--. 2021 , a1, 69'

caqut, rociso ll);
13331ãdiceã'de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados

mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela aplicaçáo das seguintes fórmulas:
| - Liquidez Geral 1tG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )l( Passivo Circulante + Passivo Náo

Circulante);
ll - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
13.3.3.1 Caso a empresa licitante'apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral

(LG), Solvência Geial (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimÔnio líquido mínimo de

5% do valor total estimado da contrataçáo.
13.3.3.2 As empresas criadas no exeróício financeiro da licitação deverão a!en-de1a todas as exigências da habilitação e

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de 2021, art. 65, §1o)'

i3.3.3.3 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada

por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor'

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86'310-000
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íg.3.3.4 Para participação em licitação,regida pela Lei 14.133121, o,mbroempreendedor individuat (MEÍ) dgvp-epfCsenlaf,
quando exigido para fiÁs de qualifióaçãoêconômico-financeira, o balanço patrimonial e as demonstrações-contábeis do

últl*o 
"r"rõício 

iocial, ainda que dispensado da elaboração do refer:ido balanço pelo Código'Civil (art. 1..179, § 2o, da Lei

10.406t2002).
1 3.4 Qualificação Técnica
13.4.1 Compróvação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnolÓgica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentaçáo de certidões

ou atestados, poi pessoas jurídióas de direito públiôo ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.
13.4i.1.1Será admitida, para fins de comprovaçáo de quantitativo mínimo, a apresentaçáo e o somatório de diferentes

atestados executados de forma concomitante.
13.4.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da malriz ou da filial do fornecedor.

13.4.1.A O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratante e localem que foiexecutado o objqto contratado, dent

.rativas,seráexigidaaseguintedocumentaçãocomplementar:
Vf+.f .1 A relaçáo dos'cooperaáos que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovagão de que estão domiciliados na localidade da sede da

cooperaiiva, respeitado o disposto nos arts-.40, inciso XlJ1, inc'r-so I e 42, §§2-" a 6=o{{q}-ei n. 5.76-4. de-1971;
14.1.2 A declarãção de regularidade de sltLlação dó ôontribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados

indicados;
14.1.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

14.1.4 O registro previsto na Lei n,5.764. de 1971. alt"'107;
14.1.5A co-mprovação de inte$ação das iàipectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

e
14.1.6 Os seguintes documentos para a comprovaçáo da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;
b)estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) ed-itais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

"j 
trer registros de piesença dos cooperados que exeóutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reunióes

seccionais; e
f1 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

14.1.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispóe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma

14. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

, sob as da lei, de que tal auditoria !q9&l9l1g]9pIe!9 fiscalizador.

is. ESTTMATIVAS Do vALoR DA coNTRAT

t0.t À contratação será atendida na seguinte dotaçáo:

Código Despesa Elemento
4 339030
4 339030
11 339030
18 339030
25 339030
40 339030
47 339030
53 339030
60 339030
rib 339030
72 339030
76 339030
ôo 339030
97 339030
104 339030
108 339030

114 339030

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - cEP 86.310.000
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118 339030
123 339030
129 339030
135 339030
141 339030
147 339030
152 339030
154 339030
156 339030
160 339030
164 339030
168 339030
175 339030
190 339030
205 339030
222 339030
236 339030
244 339030
252 339030
262 339030
270 339030
280 339030
287 339030
292 339030
302 339030
308 339030
318 339030
323 339030
325 339030
327 339030
329 339030
343 339030
353 339030
357 339030
364 339030
373 339030
389 339030
402 339030
406 339030
412 339030
417 339030
424 339030
436 339030
442 339030
445 339030
452 339030
457 339030
460 339030
465 339030
469 339030
472 339030

o Pelo servidor

Clodoaldo Messias, a fim de verificar a conformidade dele com as especificaçÕes tecnicas dispostas no mesmo.

17.2 Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de

condiçóes técniôas, vícios redibitorios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

náo implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos'

Nova Fátima, 23 de agosto de 2024.

Secretaria

Rua Dr. Aloysio de Barro§trcsÍefío 420, Centro - CEP 86'310-000
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ANEXO II

MoDELo DE cARTA DE ApRESErureÇÃo DE pRoposrA FTNAL PARA pnesraçÃo ou AQUIsçÃo oos
senvtÇoroRN EcIMENTO OU ITENS

A sER ApRÉsENTaoe apósrA DISpurA E,READEQUADA Ao,uLÍ,lMo'LANcE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEI RO (A) da P refeitu ra »c«xxxxxxxxxxx»«xx»c(xxxxxxxxx

Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
TeleÍone:
Banco:

Cidade:

Agência:

lnscrição Estadual:
Bairro:
Estado:

E-mail:
Conta Corrente:

rl'ar rnanÉ na pRôPôsTA' no mínimo 60 ísessenta) dias

ffi:

Item Dbcriminaçáo Unid. Qtde Vlr. Unit Vlr. Total

xx Xx xx xx XX x

TOTAL:

Vator Total e final por extenso do ltem: R$(. . . ... . .

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

( ) Declararo, pà* os devidos fins, que somos Mic-roempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei

àoínpe."nta, q" 12312006 e suas alterâções, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
. DOCUMENTAÇAO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao

fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenizaçáo'
2. A assinatura do'fornecedor implióa na sua totalaceitaçáo das regras deste processo licitatorio'

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transpofte (carga e

descarga) até o destino, ta>tas e 
"nc"rgór 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras

quaisquer que incidam sobre a contrataçáo.

XXXXX ..... de ......... de 20-.

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável
CPF do responsável

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro _ CEP 86.310-000

CNPJ 75.828.418/00ó1-90 / e-mail licitacaonfpr@gm-Ail.q-om. - Telefoge (43) 3552-1122tu@
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ANEXO lll
MoDELo DE DEcLARnÇÃo uNlFlcADA

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

A pregoeira
Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado do Paraná
pnEcÃo etrrRÔrutco Nô xx/2024

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ no

através de seu representante legal infra-assinado, que:

MUNICIPIO DE NOVA FATIMA

com sede na .....................

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Codigo Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no 147114,

r ,em assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. *Marcar este
vnem 

caso se'enquad

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federal, não empregamos menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir dos quatoze anos de idade.
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitaçáo no

presente processo licitatorio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

b; Oectarâmos, para os fins que a empresa náo foi declarada inidônea por nenhum orgáo público de qualquer esfera de

governo, estando apta a contratar com o poder pÚblico.

ãy Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

S) õomprometó+ne a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo'
6) Deãlaramos, para ôs devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por

este Município, que o(a) responsável legal da empresa e o(a) Sr.(a) ., Portado(a) do

é.................. ............(socio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de

Reg istro de Preços/contrato.
7) óeclaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatorio,

, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja encaminhada para o
vseguinte endereço:

E-mail:
Telefone: ( )
g) Caso altere o citado e-marl ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de

protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constiiuímos o senho(a).... portado(a) do CPF/MF sob n.o.'..""
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregáo

Életrônico n.o No )d,2OZ4 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/contrato.

Local/ Data

Nome da emPresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do resPonsável

CPF do responsável

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro - CEP 86.310.000
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M rN urÂ * A ê'N'!BL?ffi 
'Br'XEE 3§** 

o*

N.o......,..

o MUNlClplo DE NOVA FATIMA, com sede a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, inscrito no CNPJ/MF sob o no

75.g2g.41g/OOOl-gO, neste ato repiesentado pelo prefeito Municipal, o senhor Roberto Carlos Messias, brasileiro, casado,

agricultor, portador da Carteira àe ldentidade no. 4.818.807-9 SSP/PR e CPF/MF no 688.798'739-20' considerando o

jritgamenio'da licitaçáo na modalidade de.......,...., para REGISTRO DE PREÇos no...^,../202..., processo administrativo

n.o-........, RESOLVÊ registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA,.d9 acordo com a

àta.iiti.ãçao por ela(s) ãtcánçaOa(s) é na(s)' quantiàade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Termo de

ü#;;i-,-rüã,t"-.0*.ã;;d;rdàã. náÂ:m constantes'na Leino 1'4'.133, de 10 de abril de 2021,no Decreto n.o 11.462'

1.
de 3'1 de de2023, e em conformideqg_çg4-?g

1.'1 A te Ata tem too istro de

2, DOS OS, ESPECIF

a eventual

2.Tõ preço regtstrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades m

demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

i* i f ÀlÀt. J.rfi.{§. r.ri cjs; s}i:e}. csfi filí* §. r§§ les*r't l'n§ Í§}Item
X EspeciÍicação Unidade Quantidadê Valor Unit. Valor Total

istro de

da assinatura desta Ata, podendo ser

prorrosada por isual período, mediante a anuência do fornecedol desle. 
-ay::?Tg3-111"^ ",!t":?::I?1,313: Àaa arÁÀirnc

i.;"üi;.^.,i"tffiãá'd" ;;;i;;ã; ;;in"tirrántà substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as

orçamentários resPectivos.
4.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela entidade interessada por

intermedio de instrumento contratual, eniissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art' 95 da Leino 14.133, de2021'
, 4.4 o instrumento contratual de que trata o item 4.3. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

\,/preços.
4.5 os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art' 124 da Lei no

14,133, de 2021.
4.6 Apos a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, deveráo ser observadas as seguintes condiçóes para

formalizaçáo da ata de registro de preços:

4.6.1 serão registrados na ata o. pr"çoi 
" 

os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e

se obrigar nos limites dela;
4.6.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os 0"n., a. ãnà. oü os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classiÍicação da licitação; e
b) Mantiverem sua proposta original'

4.6.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata'

4.7 O registro a que se refere o item 4.6t.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

4.g parafins da ordem de classificaçãó, os licitantes ou Íornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço

do adjudicatário antecederáo aqueleã que mantiverem sua proposta original'

4.g A habilitação dos licitantes qu" .orõorãà ó cadastro d" rãr"*a sómente será efetuada quando houver necessidade

de contrataçaô Oos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÓteses:

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro _ CEP 86.310-000

cNPJ 75.828.418/0001-90 / e-mail liçitqpaonf§r@gmail,com -Telefoge @3) 3552-1122
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4.9.1 euando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação direta;e
4.g.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 7'
4.10 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado

durante a vigência da ata de registro de preços.
4.11 Após Jhomologação da lióitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso

da contratação diretá, ãerá convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos

no edital Oe tic1açao ou no aviso de contrataçáo direta, sob pena de decair o direito, sem preju2o das sanções previstas

na Lei no 14.133, de2021.
4.lz O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual períodg, mediante solicitação do licitante ou

fornecedor convocado, deêOe que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita

pela Administração.'4.13 
Aata de régistro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de

Preços.
4.14 euando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no

aviso de contratação, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificâção, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado'

r. ,4.iS Na hipotese dó nenhum dos licitantãs aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados

-o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.1S.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados

sem redução, observada á ordãm de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou
4.iS.2Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a

ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição.
4.16 A existência de preços registrados impticará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não

obrigará a Administraiaoà contiatar, facultadaarealizaçáo de licitação específica para a aquisiçâo pretendida, desde que

devidamente j

ádosemdecorrênciadeeventualreduçáodospreços
praticados no meróado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:
S.i.i'e* caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll

do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de2021;
5.1.2 Em caso de criação, alteraçáo ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposiçÕes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;
s.1'.3 N; hipótése de previsáo no editál ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

r z€obre os preÇos registrados, nos termos da Leino 14.133, de2021.\/ r'-v-- -v --'
5.1.4 No ôa.ô Oo rãajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos paê a contrataçáo;

5.1 .5 No caso da ido do interessado, conforme critérios definidos para a con

otivo suPerveniente' o orgão

ou entidade gerenciaáorá conúocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado.

6.1.1 Caso náo aceite reduzir seu preço aos valoràs praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2 Na hipótese prevista nó item anterior, o geienciad'or convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificaçáo, para verificar se aceitam reduãir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
6.1.3 Se não obtiver êxito nas iegociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as meãidascabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

o.í.+ rua hipó[ese de redução do preço registraào, o gereáciador comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de legistro de 
-preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ôbservado o disposto no art, 124 da Lei no 14.133, de2021'

6.2 Na hipotese oe o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

óorlgaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requérer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

rnáO]rnt" comprovaçãó de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso'

o.z.t t',teste caso, oiornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatoria ou a

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às condiçóes inicialmente pactuadas.

Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes no 420, Centro _ cEP 86'310-000
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6.2.2 Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamõnto do seu registio, nos termos do item 0, sem preluízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de

2021, e na legislação aplicável.
6.2.3 Na hipólesade cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.
6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do itóm 0, e adotará as medidas cabíveis paru a obtenção da contratação mais vantajosa.

o.ã.s Na rripótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 0 e no item O, o órgáo ou eÁtidade gerenciadoraalualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes

da ata de iegistro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o no art. 124 da Leino 14.133, de2021.

@cedorserácanceladopelogerenciador,quandooÍornecedor:
' .-,'.1.í DeÀcumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

7.1,2 Não retirar a nota de empenho, oú instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraçáo sem

ju stificativa razoável;
7.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§20, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

7.1.4SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. 156daLeino14.133,de2021.
7.1.4.1Na hipotâse de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14'133, de2021'
caso a penalidade aplicada aó fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da aQ de registro de preços,. poderá o orgão

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do orgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

7.3 Na nipOtese de caÀcelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmeàte, nas sfuuintes hipoteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

7 .4.1 Por razào de interesse pÚblico;

7.4.2 Apedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3 Se não houver êiito nas negociações, nas hipoteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao

istrado, nos termos do ariigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

8, DAS PENALIDADES'i.s@ãa Ata de Registro de Preços ensejará das penalidades estabelecidas no.''T'_"-"--
g.,1.1 As s"nçàes tambem se aplicari aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o iompromisso assumido injustificadamente apos terem assinado a ata.

e: f oã 
"áÃóáionáià 

oo gerenciadorã apticaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata

de registro de preço (art.io, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipoteses em que o descumprimento

disselrespeito'às ôontratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qualcaberá ao respectivo Órgão participante

a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de2023). - _ --..-^__:-- -_^..:- \-'-'- r ___-'

a.à ô oigao ou entidade pàrticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item

9.'1, dada a necessidade de instau imento para cancelamento do do fornecedor.

ompras: comprasnovatatimiaggmail.com , logo após o

iva RFB no 12

envio do produto e/ou na finalização do serviço'
g.2 se necessário, será realizáda retençãó do lmposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo com a alíquota

adequada para o serviço ou bem adquiridó constante no Anexo ldo Decrelo MunicipAlni-J63120?3;
g.3 As Notas Fiscais deverão ser encaminhadas juntamente com ai àãótaraçoes obrigatórias constantes nos anexos da

lOl Sao obrigações do Contratante:
10.1.1 Exigir õ cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

ló t Zn.õáU.r o objeto no prazo e condiÇoei estabelecidas no Termo de Referência;

RuaDr.AloysiodeBarrosTostesno42O,Centro-CEP86.310-000
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10.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

ló.1.'.q Acompanhar e fiscálizar a execuçãó do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;

10.1.5 Efetuar o pagamento ao Contiatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
10.1.ó Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato;

10.1.7 Cien1ficar o órgáo de representação jud'icial da Advôcacia-Geral da União para adoçáo das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
tO.t.e Explicitamente emitir decisão iobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓrios ou de nenhum interesse

para a boa execução do ajuste.
10.1.g.1 Concluída a instiução do requerimento, a Administraçáo terá opruzo de 10 (dez) dias para decidir, admitida a

prorrogação motivada por igual período.
io.z ÀÃoministração não iesponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à exeóução do contrato, bem'comà por qüalquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus ou subordinados.
DO CONTRATADO (art.92, XlV, XVle

,i Contrato e em seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas dLiorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando, ainda, as

11.

??:t?tffi&:?T:f;:["]LXtrprnr..,rdo do manuat do usuário, com uma versão em portusuês, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada (se for o caso);
11.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do

Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
j1.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.1. Atender às determinações regulares emitidas'pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art' 137, ll) e

prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;
1l .1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas epensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, oã bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos

materiais empregados;
11.1.6 Responsabiliiar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como portodo e qualquerdano

causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsábilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da

execução contratual pàlo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigidá, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.1.7 euando não fór possível a verificação da regularidade no Sistema de Gadastro de Fornecedores - SlcAF, a

-empresa contratada deverá entregar áo setor respionsável pela fiscalização.do contrato, junto com a Nota Fiscal

i ,,para fins de pagamento, os segúintes documenios:1) pàva de regularid.ade relativa à Seguridade Social; 2)

-ã".6aão "-lliní" relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÉidões quê comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) GeÉidão de

Relutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - GNDT;

11.1.g Responsabilizar-se pelo cumprimento daé obrigaçÕes previstas em.Acordo, convenção, Dissídio coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas- pãto càntrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as oãmáis p*i.iár ", legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabil idade ao Contratante;
11.1.g Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local da execução do objeto contratual'

11.1.10 paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a

boa técnica ou que ponha em risôo a Segurança de pessoas ou bens de terceiros'

11.1.11 Manter durante toda a vigenõia dó contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitaçao ia licitação, ou para.qualificação, na contratação direta;

11.1.12Cumprir, durante todo o período ae execuçao do contraio, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da irrevidência sociál ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116);
11.1.l3comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação Oos emprelados que preeícheram as reÍeridas vagas (art' '1 16, parágrafo Único);

11.1.14 Guardar Jgiló iàui;'todas as informações obtidas eú decorrência do cumprimento do contrato;
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11.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,1', d, da Leino 14.133, de2021.
11.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante;

12. FRAUDE E CORRUPÇÃO

12.1 Para os propositos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou

solicitar, direta ou indiretamente, qualquervantagem com o objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo

de licitaçáo ou na execução de contrato;
12.2 "prâtica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execução de contrato;

12,3 "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos;
\.llZ.q "pÉtica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

12.5 "prâtica obstrutiva": (i) destruir, falsiíicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçÕes falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

m ultilateral promove r inspeçáo.

12.6 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo

organismo.
12.7 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a GONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o

contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos, contas e relacionados à licitação e à execução do contrato."

13. CONDIÇOES GERAIS
á e recebimento, as obrigaçies da

*hdministraçáo e do folneceOor registrádo, penaÍidades e demais condiçóes do ajuste, encontram-se definidos no Termo

de Referência, ANEXO AO EDITAL.
13.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, so será admitida a contratação de parte de itens do grupo

se houver previa pesquisá de'mercado e demonstração de sua vantagem para o orgão ou a entidade'

Nova Fátima (PR), xx de xxxx de2024.

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

XXXXXXXXXX EIRELI- ME
CNPJ. >«xxxxxxxOOO1 -60
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 4512024

OPERAÇÃO: aquisição.

OBJETO: "pneus, câmaras e protetores"

PARECER JURíDIGO

Estão presentes nos autos as requisiçÕes devidamente

justificadas, a autorizaçáo do chefe do executivo para abertura do processo licitatório,

bem como a comprovação da reserva e disponibilidade de recursos, informada pela

contabilidade deste município. Verifica-se também a existência das minutas

necessárias.

Desta forma, verifica-se que a Minuta do Edital cumpre os

requisitos formaís constantes dos artigos do capítulo ll da Lei 14.133 de 1 de abril de

2021.

Assim, é o presente parecer pela regularidade formal da Minuta

do Edital deste procedimento.

Nova Fátima - PR, 23 de setembro de 2024.
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